
 

 

 

 

 

 

INSCRIÇÃO:   Nº  74751 

TEOR DO RECURSO:   

Analisando o requerimento do(a) candidato(a), o(a) mesmo(a) solicita a revisão da sua nota da prova objetiva online, 
alegando que na questão de número 23 constam duas alternativas corretas... 

 

A Candidata não terá seu recurso deferido, pelo motivo de que a mesma faltou com atenção mais detalhada nos 
itens da questão supracitada, ou seja, a alternativa questionada encontra-se incorreta ao notarmos que consta a 
palavra “afiançável”, onde na lei informa que este crime é tipificado como “inafiançável”. 

 

*OBS: Recurso recebido e julgado pela Comissão da Universidade Patativa do Assaré – UPA; 

CONCLUSÃO: RECURSO INDEFERIDO. 
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